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CÁIIARA IUNIGIPAL DE IILAD L P
PREGzIzo PRESENCW. N° 2u19.o4_29.01 '

uc|¬rA¢Ao no 1|Po menos Pasço. PARA
coumàuçäo na PnEs¬rAÇÃo.oE sem/:ços
DE Assessum. cousuuoam E
àcomPAnHmsmo cms Amnoànes
muenrres Ao Puncmmusnro
ànunmsmulvu E Pàmàuemàn seu
como suPom'E na â.PucAçAo ma méronos
E normas um mvmânas na cAuAn›.
|uuN|c¡PAL DE m|.AenEa¡cE. Tubo
couPoRuE Anexo I. uenmne PREGÃO
PRESENCIAL. couronue EsPEc|P|cA¢Ã0
cmmm No Anexo 1 nesflâ Parma..

A C:`«\z1›*\RA MUNICIPAL UE MILAGRESHCE. através da Comissão Parfnanfinle ds
L.¿‹:itaç.ão, da-vidanmnle nornaada pela Portaria n° Q1Ê!2CI19. . torna pública para
cúflhemfnefnto nas mterassadas que. na data. horário e Iucai abanxo previstos. abrirá
Izuauàcz. na modalidade Pregão Presencial, do TIPO MENOR PREÇO, para
ate-mimenm úú nhietú desta licitação. de acordo com as condiçôes estabelecidas
neslzé: Fdiiai nnsâwadaa as disposições comidas na Lai Fadaral n° 8566193 e suas
aheraflëâes nosterâúres. na Lei Federal n* 10.520, de 1?!0?›'2OD2.

DATA. Hoaàmo E Locàu
U3 DOCUMEHTDS DE HABILIT`áÇÃO E PROPOSTAS serão racabidoa em sessão
pulfliüa +TIl1IlT.`1ã:".-5.11 para.

Dia 1: na muo me zum.
z‹'~.«z nano Hoflàs
Nai Sah? ea Curmssão Parmanunte da Lrcnaçoas. localizada na Rua Francisco Almir
Braga sin -- Bauru Centro - CEP: 53.250-E100 Milagres»-CE.

CONSTITUEH PARTE INTEGRÁNTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRÀNSCRIÇÃO O8 SEGUINTES ANEXOS:
mexo I - Temo UE PEFERENCM _ URÇAMENTO Básico _
mexo n - mesmo DE PRGPUSTA DE Pfieços
mexo lu - MODELOS DE DECLÀRAÇÓES
Anexo lv - Monem na Pnocumçào
Anexo v - WNUTA DE coN'rRÀ.m

1.11- DD OBJETO
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1.1- ra nrúzzmzr uzlwçàú iam mma mim z corirnâràcáo DA PRESTAÇÃO
saauiços DE àssassoflià. cousuuronlâ E ›.cOuP.mH.‹uuEmO Das
nrivioâoes zrriusurcs Ao Puuciowwisuro nouimsrnnrlvo E
Pâaiàraeur.-ua sem como suPomE Hà âP|.icàçÃO DE MÉTODOS E
P:.=:›r||~ms Das ÀWIDADES DA càiviàaâ Mur.|ic|P.=u. DE M|LAGREsrcE. TUDO
czâurrâms mexo 1.
2.0-nas nasmiçoes E coumçoas DE PAa11GlPAcAO
2.1- nasrmçocs DE Pàarlclrmçáoz _
2.1.1-~ Não podera participar amorosa daciarada inldorioa ou cumprindo Daria da
cuspanaão. quo Iheâ tenham cido aplicadas. por força da Lol ao Llcltacõas nã 8.686. da
El da junho de 1993 D suas alteraçbca Dosloricraa c da Lai do Pregão nf' 10.520. do
1? da lulhc ria 2I'Jü2.

2 1.2» Não poderá Darticipzr empresa com falância dacratada;

2P 1 3- Não uera admitida a participação ce inleraaaadcc sob forma do consórcio ou
grupo da amorosas.

F 1 4~ Quando um dos socloa representantes ou racponsavaic tecnicos da Lloltanio
participar da mais da urna empresa Especializada DO Dbiaiú døata Licitação. 5_Dl1'Iorih
mia delas Dodará Darllclcar do certame licitatório.

2.2- DA: coucicoas DE Pânricivnçào:
L .gi 1- Poda-á participar do pregão qualquer casaca juridica localizada em qualquer
Unidade da Faceração. casca que aianoa a rodas as axigaricias constantes deste
eclilal c seus anexos.

3.0- DOS ENVELOPES

5.1- A uocurrianiaçào nacaasária a Proposta da Proços. bem corno a Habilitação.
devera cer apresanlada ao Pregoeiro. om envelopes distintos. opaoca a fechados. no
dia. hora e local lfldiüfldo no Dreãmbuio dama Edital. Cürlfüflna abaixo:

A OMAARA N|uu|ciPm. DE Hluoaaalca
qmenmflcàçfio Dà emmcsap
EWELOPE ur D1 - PROPOSTA DE PREÇO
Piccolo PnEsE|~ic|AL ir 2ll1s.o4.2s.o1.
À CÂMARA HUHIGPAL DE MEAGRESIBE
[IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA]
EWELOPE H* 02 - DOOUMENTOS DE HABHJTAÇAO
PREGÃO PRESENOIAL N' 2o10.o4.zs.u1.
Ii» ¡'.› E cbrlgaiâcria a aaslnalura da quam oa direito oa PROPONENTE na PRUPOSTA
DE PREÇOS.

- --qr -- --|-|. .- -ln-| .D-1__|--1  * _ É )_I_IUIC  É*'Í' I i | flI1Ú 
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3.3- Os Documentos do Habilitação o as Proponho ou Preços d -= Q ur
:rprooofltaooo por propos-to da lioitafllo oom podera do reprooantnção IGQHÍ.
os oroouraoão púbitca. ou oarttoutar corn firrnu rooonhooioa. A não aprosentaäo não
tir-oito-.ra em inaoititoçáo. No entanto, o ropraøntanto não poderá pronunciar-ao em
wine aa tioramu. sam se oasimr amoo raprnaeniadn por um de seus dirigentes. que
oevora apresentar copiaoo contrato social a documento ou idanttädo.

It Lt- üuolouor pessoa poderá entregar os Doot.tmonioo do Habilitação o as Propostas
oo Preços ou moto do uma Ilottanto. Porém. rtonhulrta pmoa. ainda que munido do
pnzrouraliãfl. iiiflooro roprooontar mais do uma Itotturrtojunto tl Comissão. sob pena de
ozolusão sumária das licitantes rooruurttldas.

4.9- DDS DGCIJMENTGS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE N' 02.

4.1- Os Documentos oo Hnbititação oevorão sor aprosontodofl da seguinte forma:

4. 1.1. em zúgân.-.uz ou punriwção em Órgão onciai. ou. ainda. por qualquer oww
no copia autontioada om Cartorlo. oxooto para a garantia. quãfldb howof. ÚUIO
oocumonto comoroootorto dovorá ser exibido exclusivamente em original;

4 1.2- Dentro do prazo de iralioaoe. para aqueles oula validado mei ou expirar. No
hipotese do clocurnonto não contar expressamente o prazo de validado. será
oonnideracto válido oeto prazo do 30 (trinta) dias. apartir da data da sua emissão;

4.2» Dá PROPDSTÀ DE PREÇO - ENVELOPE N° M.

ú_2_1- Az propostos oovoráo ser aprasonmrtaa em papai ttmoraoo da firma.
praonohidss om rita datitogrifooaaiotgttndai. ou impressao por qualquer proousflo
mooánioo. otetronico ou manual. sem ornondas. rouurao ou ontrottnhos. entregue om
envelope Ioorodo.

4.3- A5 PRDPDBTA8 DE PREÇD3 DEVERÃO, AINDA. CONTER:

4 3.1» flz razão social. loool da soda o o numero de inscrição no CNPJ da tioitonto;

4.3.2- iissinatura ao Reorooentanto Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas. não inferior a G0 (soooontni dias.
oontaoos da data da apresentação das rnesrnas: _

4.3.4- Preço unitário e toiai propostos. lá oonoioorados. nos nwaan-ins, todas as
despesas. Inclusive tributos. taxas. oontrttrulooaà Ir :WM onoorflos 'Ínotdofltoo .direto
o .noirotaimonto no obfmo desta Edital;

4 35- ilorrorão por oonta do proponente vonoaoora todos os custos que porventura
doutor oo explicitar om sua proposta.

4.3.6- O trator global deverá sor cotado em algarismos. om moeda oorronto nootonat.
com duas oaoas doomais. Ocorrendo divarqãncla entro os valoros olflondflfiz
provatooaräo os descritos por extenso o. no caso do inoompatibitídooo entre os vatofoa
unitário o total. provotooarâo os tratores unitários.
_ _ _ _ __ _ _ _ ' ' 'àí LI fo  ._ g_.. ¡ ihú-|.r u- _  *1 i -_ 'II-II _' Í
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cnulu uutltolru. no Ilunm
5.a- os oocuueuros os i-uzoimâcfio oouotsflolo noz
5.1- i-|Aa|i.rrAcÀo Junlmcàz
5.1 1- Codriio do loool-dade do responsável legal ou signalono do orooosia.

si 1.2- rito ooiràiituiivo. estatuto ou contrato ooo-iai om vigor o todos os aditivos..
do-rirlamorilo iogistrpdos. em se Iratando do oooiodadoa comerciais ou o Registro
Comorozal om caso do emproso individual, o no osso do aooiodede por aoäoo.
acompanhado da ata da assembléia quo elegeu oouo atuais adrninist'rr'tdoroB. Em se
l-ola:-id.: de sociedades oiuis, insorloão do alo oonstlhrfivo. aoomoáflhado do prova da
d iotoiiu err' eiiorciclo.

5.1.3- Pnovâ os mscaição um
o i Falando Federal (CNPJ)
bl Fazenda Municipal (Inscflção Municipal).
tl Alvorri de funcionamento

5.2- REGULARIDADE FISCÁL E TRABALHISTÀ:

5 2.1. - Prova do roouiaridade para com o Fazenda Federal. Estadual e Municipal do
domioilzo ou sado do licitante.

ii) oomprovnção de quitação onto com a Fazenda Federal dovorá oor feita atraváo da
Carfldão Negativo da Tdbuios 0 Comrlbuiooes Federais o do Divida Atitra do União.
emitido nos moldes da Portaria Conjunta PGFNIRFB it* 1.751. do lIi2.10.2ü14.

bg A comprovando do rogularldãdo para oorrt a Fazendo Estadual deverá oer falta
otrovoo do Coriidoo Consolidado Negativa do Dobltos inscritos no Divida Ativa
Eälãfluol;

ol A comprovação do regularidade para dom az Fazenda Munlclooi deverà ser folia
oifowdo do Comodo Consolidada Negativa de Débitos inoontos na Divida Ativo
M~.inio.;i:|l da Seda da Licitante.

5.2.2- Prova de diluição regular perante o Fundo de Garantia por Tempo do Servloo --
F GTS. através de Çertiflcado do Fiagularidsde de Sitttaoäo -¬ CRS oz

5.2.3~ Prova do inexiorènoia da débitos lmidimolldos -peranlo a Justiça do Trabalho.
modlan-to a oomsefltação de Certidão Naooflva de Débitos Trabalhistas - CNDT
IC-oñirlào Mogofitfo de Dooitos Trabalhistas).

5.3- ouALli=tcAção TÉCNICA:
5.3.1- Atestado lo) iornooiclo (sl por pessoa lurlüoe do direito publioo ou privado.
comprovando que a lion-onto prestou ou ostoje prestando serviços oomoatiuois com o
objeto da licitação

§;í;99^F'f'¢69{'3' E°°"°U'°°-“"!f!í'Ffl_*^= _.. - ._
Rua i'rant-ist-o Almir Braga. s/n - Bairro Centro - CEP: 53.250-000 Milagres-CE -
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5.4.1- Certidão nogativo do foidnoia e oonoordata oxoedida polo Distribuidor Juololol
oo seus do PROPONENTE. Justiça Ordinária: `

5.5- De-:Ioraoão expressa do que atendo ao dlopooto no Art. 7°, inoioo XXXIII da
CFIBH conforme modelo do Anoxo III.

6.0 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO G_REDEIIOlA|IEN`I'O

E- *~ A obs.-riuro da prosonlo licitação dar~5o~d em sessão público. dirigido por um
Progoolro o sor realizado no ondoreço oonfwnlo do preâmbulo. de acordo oom o
legislação nwonczonodo no preâmbulo e o conteudo deoto odlml.

till- Amos do inicio da -sessão. oo raorooonlonios dos interessados em portioipor do
co rtome. deverão so apresentar para credenciamento iunto ao Pregoeiro. dovidomonlo
mundos do documentos quo oo crodonciom a participar desta licitação. inclusive oorn
podoros para lorrnulaição do oiorios o lances vlrbálo.

63- M... dia r.=.- iocoi dooignado namo odiiol. na presença dos roprooomanim dos
iioitanios, devidamente orodonolados, o demais pessoas quo aoolotlr ao oro. A
PREGOEIRD rooahorá. am amfllflpflfl iilotinibo. fochadm E ftihfltadoâ
nos iecrior., os pmoostao do preço o a docurrianioção exigida pao a habilitação dos
Ifcrtantoo. registrando om ata u presença dos participamos. L

6 4- Ddooúr. do onoormdo o rooobimonto dos envelopes. noniwm ouuo omoiopo ou
dooumonto será aoolto pelo Pregoeiro apos ao 09:00 salvo no com do lturn
9.5 deste edit-ol.

6.5- Cada licitanto orodonoord rop-rooonlanio-que será admitido a inrorvir nos fusos do
prooodirnonio lioiiotorio o o responder por todos os atos o ofiozitoo previstos nesta
ocli1ol_ oor ooo reprooorrtoda

E Ei - Fur credenciamento antonde-oo a oprooontoçáo râomunta dos seguintes
documentos:

oi uor.~umor-to oficioi do idontidode;

bi documento duo comprova a oapoododo do representação, na forma da iai, inclusive
corn odiorgo cl: ooderes. para, na iorma da ioi. formular ofertas o ianoos verbal; do
proçrm o praticar todos os demais atos poriinonioo ao oortame. orn norne da licitante.

ci azziàmrøu. dem fidivfllr
di Para lazor ¡ua ooo honlflolon proiristüâ na Lai n° 1232006. o iai 14102014. E
l~.r:iianto terá quo iuniof ooo documentos d sorom ooruooniodoo ouro orodorioiwnonto
o. neoeaoanamonto no ato do orodonolornonto. deolofflêifl 66 QI-.IB ao enquadra no
oondrçâo oo ME iliiiicro-Empresa) ou EPP (Ernonooo do Pequeno Porto). orhltldo em
panel timbrado da ornprosa poioioi soa-io(o) quo dolonhafm) oo poderes de
adrnirriormçäo da sooioclado.

+7 ` ' " _ _ _ '_ L - z z_' -- z›í'U|_ '7" iii .L... ¬.. ._ _... _.. --.-... JI.
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er. râerizrzçâd de Aomplønrzlz. romaciaa pela CAMARA Murllcloal. ¬, 4'
| IlMlLƒ~GRE$i*GE. com data ele 48 [quarenta a oito) horas da antaoadanoia da .- -

do certame `

E~.=5 - 'Joao ri representante aaja socio do empresa licitante oorn poderes de
repreeeritaçao, socio-gerente. dkeior de licitante ou lilulnr de firrna Individual. deverão
eer apreooniadoo doournenloo que oomprovern tel oorldiflo (ame oonstltutivoa da
pessoa jurldloa, ata de sua eleição. ato). nos quais estejam axprooaoa seus poder-eo
para exercer direitos e assumir oorignpoaa em 'daoiirrñiicü de-tal lrliroatldura.

E 1' 'iloa demais oaeoe. deverão ser apresentados iarooureoão por instrumento público
ot. põrti=::ui.ir_ este último com flrma reconhecida em cartório e enornpanhacia de copia
rir- alt. de lriveatidura do ouwfgante (atoa oonatitutivoa da pessoa juridica, ata de
oieição do outorganie. elo). oorrforrno modelo constante do Anexo IV desta edital.

6.5 - Estes documentos (originais ou oopiae aatentioadao arm Cartório) deverão ser
entregues fora dos envelopes, para que possam por analisados no inicio dos
trabalhos. antes da ebertllra dos envelopes 'Propostas de Prenda”.

o_o - A não apraoantaolo ou Inoorreoão Insanalrel da quaisquer dos dooumordoa de
ttreclenrrlamento do prepoaio não inatiliiiarà o iioiianto. mao impedirá o olaraniniento da
lances wrbaio pelo licitante durante ti eesaio do pregão ate que seja ournprldo o
diapoeio nos itens 8.5 e 8.6 deals edital. ouendo for o oeoo.

5.10 - No decorrer do procedimento llolieiñdo, os Iioltantes poderão nonieal*
representantes, com não os tenha leito. doaorafdenolar ou outiatitiiir oo ia nomeados.
desde oue apresente oe doournenloe exigidos no item 8.6 deals edital. Entretanto. ri-ão
será admitida a participação de um meemdrdprooenianle para lnelo de uma empresa
Ilrtrlariie

Iii -› DOS PROCEDMEHTOS LICITATÓIHOB

? 1 - O Pregão sore realizado pelo Sistema presencial.

?_ít - O piigamento da iioiiafio sora realizado em apenas urna rasa. sendo dividido em
duda etapas somente para tino da ordenamento doe- trabaiiios, e obodeoará ao orltárlo
ao llanor Preço.

'E221 › A etapa da oiaaniiioaçáo do preçoe compreenderá a ordenação dao pro-males
do todos ea iirzliilniao. ii olaooilicaoão iniulal dae propostas peeslveia de ofertas da
lances. roroaiu, ri oferta do lance: vestido dos licitantes prooiomedos para iai a
cieeeificarçáo .iinal das e exame da eoeltahilldade tlalpropoota da primeira
rziaosifioada. quanto ao obieio e iraior:

1' 21 2 - A step de habilltaoao, declaração da licitante vencedora e adludlcaçäo
compreenderá a verificação e análise dos doournentoe apresentados no anveiope
*Eiocdmemoo -:ie Habilitação' da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente
eo atandirlento das eirigenolaa oonatantee dopreaenta edital, born como a declaração
do licitante ooneidaraoa vencedora do oertarrle e e adjudioawo. sendo esta ililtimo leila
caso nao ocorra interposição de reoureo.

Tel. Ii55Ii¬1~'l3fl CHPI: 12.465.-639/UÚÚI-21 CBF? 06.920.466-7 Email:
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Esmooooc.E.›.RÁcunuu. uumctun na llluoun  É '”
? 3- Apos a entrega dos onwtiopee não caberá deeietenoie, salvo por moti
decorrente de feto superveniente excerto pela PREGDEIRO. _

'J' -i- De reunião para recebimento. abertura e olassifloaoão das propostos e
h.aoImaç.ão. será lavrada ele oirounirtenoiodo. que rnenoionará todos As licitantes. ea
propmê-.tee apresentadas. eo observeooee e impugnaobee feitee peles lioitantee e
demore ocorrências que iritereeearern eo lutgomento de licitação. devendo ser
eeâineiias pelo iJRiÊG(`.iEiRG e Equipe de Apolo e por todos os-[asi repfflãfinteflbfl
pfofsrrniee dos iirioriwiee ou por representantes entre eles oaooihidos. sendo o número
m'ínimi.i de dois licitantes: .

Y 5- A z-em-zoo mencionada no item anterior podera ser orawde. pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio. por queiquer meio de reprodução rneoániou ou eletronica. como e
toiogioiioe, oiriemutogràñoa. fonoorálioe ou de outra emeoie. O Pregoeiro oornuriioerá
eo Iioitontes quai o meio de graveç-ão eeiere utilizando e oe registro: decorrentee desta
poderei-¬ ser utilizados para oorriproueoão de atos e fatos nois oontidoe. sendo que
será arquivado por um periodo de Eü (sessenwfi dias após e dote de reunião.

'r 6- A iioitente vencedora será oonvocede a apresentar e proposta de preço idefinitm.
devidamente oiuetada, ele flrrner o instrumento contratual. nos moldes de minute de
contrato constante do Arturo V deste edital.

'r 1. A càmâeà uuutcinât os uiLAGRE$iCE ea resenrerá eo direito ea efetuar
uiligonoies visando oonfirrnar se lrrlorrfteoñea aprerieritldle pela licitante sobre as
oare‹:rier=el|i:ee doe produtoe ofertados. Cmo eelern enooritredofl disorepânciee entre
ifltonfleçües contidas em documentação impressa e na eepecifioe.
prevalecerão as de proposta. Se inexeqüivoize. este fato -Irnpiicará na deeolessillmção
de proposto de licitante.

8.0-› DA FASE DE CLASSFICÀÇÃO DE PREÇOS

6.1- Serão eee-nos oe eiweiop-as 'Proposta de Preço' de todos as licitantes e A
PREGOEIRO informei-e às partiopantee presentes quais iioitentee apresentarem
propr-retas de preço para o fornecimento do objeto da presente iioitação o os
resp-mtoo: iroioree ofertados.

52» A PREGOEIFIO fere e ordenação doe vetores das propostos. em ordem
decrescente. de todos as licitantes. classificando o licitante room proposta de Menor
Preço e eqtieiee que tenham epneeentedo propostas em valores suoeesivoa e
superiores em età*1iJ.D% (dez por oenlo) relativamente á de menor preço. NIB HUB
eeueieuaei representantes paflidipern doe lanool vdrblls.

3.2.1- Duende não forem verificadas no minimo 03 (tree) propome de propos nas
condições defiriides no leem 8.2. ore] Pregoelrotel oiaesifioorá mt rflelhofllfi ofollflfllflfi.
até o máximo do U3 (tree). pero que eeue(euae) repneseritaritelt participem dos ianoes
verbais. quaisquer que eeiarn oe-propos oferecidos nas potes esorrtas.

8 12.2- fi PFiEGOElFi0 poderá ooneuiier a todos ea Iioitentee que apresentarem
pfop‹_-mas de preços superiores eo menor oreoo. se estao deeefijem participar de feee
oe ieflcoe verbete com preoo inferior ao le eetebeieeido nesta fede.
. i5._;Âr:_i eo 'Alini¡`l`“§'rri'šo. sƒri ‹- Bairro Conttf-,Í MiÍ'egrz5.CE._ -

TeI.35S.i-1480 (`.Nf'|: 12.4-6':3.t-39/üüüi-21 CGF: 06.920.466-7 Email:
c:imer:im1lagre.e@hot1natl.com
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3.3- Em seguida. será dldo inicio à alapa do ipI*dlaI1Iaição db lendas verlíale. que
deverão ser formulados de forma. euooselva, um valores distintos s porn promo
deoroeconies. '

8.3 1- .ii PREGOEIRO convldará indmouelmorilo oefiao) reprooanlanlqfi das licitantes.
do forma âeoiionoal. e apresentar ionooo varbals. a partir da propooln claearfiuda da
mono: preço e os oornalo. om ordem deoroñoflfltlr do 97090-

B ¿i.¡'- So em-ao soe-[toe os Ianona nulos valores foram lnfnrloru ao último lance que
Hanna :ndo anteriormente reghtradd. não sonda aceitos dois ou male lances do muarno
¬.‹aIor_ prevalecendo aquele que for recebido o registrado om prfmoiro lugar.

5 3 3-- Gar-:.o nâo mais se realizam lances verbais. será deoiaroda encerrada o etapa
c.-1-mpeiiilve e ordenadas os ofertas. oxclusivanrenia pelo critério de menor preco.

5 34- ,.\ iiäiz-,iéiiizia gn-. apfzsonrzr lan:-.o vai-nal, quando oonvooado(a) pela
FIREG-GEIRO. impiloorá oxolusão de lloltanto das rodadas poslerloroo de oferta do
lenoee verbais. ficando sim última proposta registrada para classificação. no lina! do
mapa uompeütlve. '

ri 3 5. .eme zz. .oioormmonro da etapa da ianoee. A PREGUEIRD verifmrá ea oldstèfloia
oo ME ea EPP, para os ofalmo do-dorlfldo no Lol Complou'le_ntB.r123!2006. procedendo
como orovlsto no ltlm 9.

B4- moderada onoefl'ada_ a olnpa oompatliiva o realizada a olneslfloação linal das
propoelas. A PREGOEIRD examinará a oouilobífldade da primeiro olamifloada. quanto
ao oblelo o valor. decidindo moüvadlmànlo-8 ffliipeilo.

E 4 1- Será vorifioede a conformidade enlre e proposta eecrila do menor preço o oo
wiioroo aaurpooris para 11 oofrlraloção.

meu heln empate nas propostas eocritas. ordenadas a lnlclalmonlo claeeillcadae
sem que ea realizem lenoae verbais. o doeernpole se fará por sorteio. em aro público.
ri ii proprio sessão do Pregão. observado. primeiramente. o disposto no ltlm 8.5.1.

8.5 1» Quando for -oorietotedo o empate. conforme estabelece oeertlq-os 44 o 45 de Lei
Complomerllar 123, de 14 do dezembro do 2006. A PREGOEIRD Bnlioafá os I:r¡l6r'loB
para doeompato om. lay-or do microempresa ou empresa da pequeno porto. da
segurou» forma' ` ' _

8.5.1.1- Entende-se por empata aquelas siloaçoee em que as propostas apraoanlades
pelae mirroemprosoe e empresas de pequeno pode eelam iguais ou até 5% [clnoo por
conto) superior ao melhor preço.
5.5 1 2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1. ocorrendo o empate. proceder-se-á
do eoguinlo forme' “_

I - e microempresa ou empresa do pequeno porto mais bem classificada poderá
aprdoootaf proposta de preço iníolior àquela oonflfiiorldfl viâllflädüffl 60 Gfiriflmfl. 00
prado do cinco minutos. sob pino do prüduäão. ãfll-ilšzfiüim Gl-Ii Hifi Idlüdfido em
seu favor o obioto lloimdo;
Il- - ¬_:;I- Il~-- -:¶.-:- _ - _.¡_ _¡_- ¡_ _.LíI: m. ' '_í`“"' * _ "" _ Y í 
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ll - Não ocorrendo a oontrataçao da mldoomprnoo ou impresa do poqltoflfi ~ - '= *"'
loz-rm do inciso l deste. item. serão convocadas as rorrtanoooontes quo ponrontura se
an-quad-ein na hipotese do Itnm 5.5.1.1 deste Edltd. DI? ofdom filêfliflfifilüfiflr NF! 0
ozorr-lr:lo do mesmo direito também todos no prazo de oinoo minutos onda. ooo pena
do oteulusãtl. _

nl _- no caso oo eouwatértcia doa valores apresentados polao mtoroomprosas o
L-nzpt-arms do poquzono porta que oa oncontnom nos lntfllwtatos ufltflbfllooldoâ rlü ltflm
8.5.1.1 lnciêo I desta Edital. será roallzado sorteio para dofirtit aotlolo quo prlrlt-Biro
podefri nprot-entar molhar oferta.

rt 'â 1 ;.z- No nlpdteso da não oontrataoão nos termos previstos no tbm l.5.1..2 deste
hfitol, -.. obloto limitado será adjudroodo om tavor da proposta originalmente vencedora
du ortttamta.

Ei 5.1.4- O dtapostn no lhm 55.1.! somento se aplicará quando a malhar otarla inicial
r-râz. :lt er mo aprooontoda por microempresa ou amorosa de pequeno porto.

B El 1 5¬ Apos o oasompata. poderá A PREGOEIRD ainda negociar um melhor proço
caso elo não otlnla o valor da mforonoia definido pela administrado núbiim.

3.6- Nos situaçoes em ooo não no realizem ianm varbaio. ou depois da declarado o
onoertantonto da otopa competitivo. ou ao a otorta não tor oooltovol ou no emma do
oferta âubaoquonto. A PREGOEIRO poderá nogoclar diretamente opm a propomnta
para Quo sela obtido preço malhar para a àdmintatmçáo.
E '.'. nlâo poderá travar desistência dos Ianoes ofertados. suloitando-eo a licitante
dr-.âlâtéz-«ta às penalidades constantes desta edital.

B.d¬ às iicltantos quo deixaram de apresentar quutoquot dos documentos exigidos no
Envotopo 11.' nt (Proposta do Preço). ou os apresentaram om desacordo porn o
estabelecido neste edital. ou oorn irregularidades. bom como oo que apresentaram
pr»-tor:-:› exoesswoo ou rnanifestomante inoxoqüívais. serão consideradas
t:ú›5c|oo‹=.ili.-rodou. não ser adntillndo oomplomantação posterior.

Burt- Gonordorar-so~ão preços manifestamente inaaroqúlvelo aqueles que forem
mmoollt.-oa. lrnodltlozo ouh-:toi valor ouro. rnoornpativols corn ou propos de mercado.
oúrficiooo dos rosoofltivod ël1oaI't.1oo.

8.9- Em ouso de dworgènoia entre informação: contidos em dao-Ltfnoflwoäfl impresa o
na prnpnota ospur:ífio¿. provaleooläo ao da proposta. Em oii-D da dlvafgãnoia entro
lntormâobas rziomtdoo nos documentos exigidos pelo edital o em outros apresentados.
porém não exigidos. provalooarão aoprtrnolras.

ou- oà Frase os mtatuncão E oo .tutoàitetrro
ti. i‹ Elotuodos os oro-oedrmontos previstos no item 8 desta edital. o sendo aooitáuol a
proposta classificada om prlrnoiro lugar. A PREGOEIRO anunclãrá B abøftltfl do
rzrweiooo refororrto aos 'Documentos do Habilitação" douta lioltanta.

9.2- .tus tloltantoo due deixaram da apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope tt' 92 (Doo do Hibtlitiçiol. ou os aproaontorom um desaoordo

'i`el. 35.l3Íl¬›1-1lEli`.i C!'¬ll'|: 12.465.639/Düül-21 ÇGF: 06.920.456-7 Brnall:
comararnllagres@hot~mail.corn
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oom o ostabeleoido neste oditil. ou com lrrbgtitiridados. Bflfño oonflidorndflã
inabilitados. não se admitindo complementação posterior. salvo disposto no Ihm_;l.2.e1.

Q 2.1- No foi-n¬r-.i sir. nua dispõe o art. 42 da Lei Domplememar n° 123. da 14.12.2006. a
ez-zr1¡_ir-.i'~far;ão de regularidade flsoai das microempresas-e ernpruas de pequeno porte
somenin sera exigida para efeito do osoinatttra do oontrllto.

5.121 i~ Para efeito do disposto. no Item aoirna. as ME e EPP. por ocasião de
parücipação nesta procedimento iioitsiorio. deverão apresaritar toda a documentação
ez-ngids para efeito de comprovação de regularidade lisoal. mesmo que esta apresente
aigunia resinçãc..

ti 211.5- I-iairenrin alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será
assegurado o prazo de [rã ininoo] dias uteis. oorilado e partir do momorito om que a
1:-roponenta for declarado o vencedora do oeriarne. para regularização da
doourrieittsolo, pagamento ou parcelamento do débito. a emissão de wontimla
ceniuizes negativas ou positivos com efeito de oertidlo negativa.

F- 131.3- A nao regulanzação da doournentsoâo. no prazo previsto no item aniarhr.
impiinnr-ri daosdsnots do direito à contratação. sem preluizo das sanções previstas no
srt. ni da Lai 11° 5.65633. sendo facultado e Administração oonvooar as licitantes
rernanesoentes. na ordem de clasarfioação. para a assinatura do oorilrflto. ou revogar
n iiciisção.

Q 2.1 4- Será inabilitado a Uoitan-to que não atender às ezlgmolas deste edital
referentes a isso de habilitação. bem como apresentar os documentos doiioiluosos em
seu c.or'toodo e iorrna. e ainda. a ME ou EPP que não apfeaonlar a regularização do
dricumeittaçào de Regularidade Fiscal no prazo definido no item -9.2.1 acima.

oii- tionstsiarlo o atendimento das exigensiss iixadas no edital. s licitante sera
ser.-tarada vendedora. sendo-.-lhe ediudicsdo o objeto da lioltawo. pelo PHEGOEIRO.
tsso não nais intenfio de interposição de recurso.

BA- Se s oferta não lor aceitável ou se e licitante desatonder às exigéncias
hsoüirssàrlas. A PREGGEIRD eirarninara e oferta subseqüente, permitida
renegociação - ltnrn 8.! do edital. veriflcando a sua aceitabilidade e procodando à
i.iarll'ic'a'çIo da habilitação da licitante. na ordem do olsuificsção. e assim
sz.ic.essi¬.-ementa. até urna proposta sua atenda integralmente ao edital. sendo s
respectiva licitante declarada vonosdom e a eis ediudicsdo o objeto do oenarne. .

9 ii- A licitante declarada vencedora ao certame apresentar. na propria sessao.
Proposta do Preço formal que ratiflque o último lance oilurtado. se tor e caso. E
faeuiisso s PREGOEIRO prorrogar o prazo. motivadamuintn. noi' 24 (vinte e quatro)
horas. contados ds notificação finalizada na audlbnoia publica do Pregão;

£i.i*i-- Do sessão do Pregão será lavrada ata olrounstanoiada. que meneionara as
licitantes credenciadas. as propostas esoriies e verbais apresentadas. na ordem do
rriassificsçào a análise da docurneritaüo exigida para hsoiiimoão e os recursos
interpostos. devendo ser a mesmo assinada. ao finei. pela PREGOEIRO. sua Equipo
os Apoio e pelo-sine) represerilsmeisi oredencladosiesi das iioitantes presentes e
sessao ou por representantes entre eles esoolhldos. sendo' o nüntero minimo de dois

ri.-i. :rsss-1450 cm-Jz 12.4ús.s3s/ooo:-21 con os.s2a.4ssr smziiz

HU» C
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51'- Ao rir-al da àeaaáo. caso não halo intenção de lniarposlção de raourao a o preço
firal sopa igual uu lnforlor do previsto para a aquisição dos produtos. será feira. pela
FQEGFJEIRO, a adlooicaçoo à licitante daolaiada vencedora do oertaroo a arioorrnda a
reunião. Posienoflnanie. o processo, devidamente instruído. sora encaminhado para a
aotoridade competente para homologação a subseqüente contratação.

HH- Os envelopes _com os documoriioo foiallvtii à hflblilocào das licitantes não
decioradaa vericedomd serão rfllimdoo Pfilo0{as} fiflflbdflhfilis dos Iioiloilieo rio
p.-op:-.a sessao Da ronianeaoantaa ponnarieoeräo em poder a PREGOEIRD.
d‹.zridoi¬enia iaor.-idos. diirariie 20 (vinte) dias corridos à diep-adição das licitaniiaa.
Firiio disto iafarri. eerri oua saiam rmirados. serão daatiruídos.

10.0- DOS RECURSOS

1~;.i- ii-.¬i final oa sessão. depois de declarada a licitante vendedora oo certame.
qooliriiiiir licitante poderá manifestar, iniediam e modvodornonte. ii lntenoão de interpor
recurso oorn rogistm em alo do Bíntdol dos suas razõeã. podendo juntar rriarliorlllis
no prazo da 03 (ires) dias. fiolrido as demais liiriturilea. desde logo. ifiiimadeii para
apresentei' contra-razifias em Igual número de dies. duo oomoç-irão a correr do término
do prazo da reoorreriie, sendo-Ihaa assegurada vista imediata doa aulas.

1r.i. 1. l- O raourao ooritra decisão a PREr3€.'=ElRü não iiirà efeito suoporiaivo.

19.11- A falta da manifestação imediata a niollvada da lloltlrilfl em recorrer, ao final
ou soaoão do Pregão. impofiorá _a preclusão do direito de reouroo ia ei adiudioação do
c-tijolo da iiciliiição pelo F"REGOElFlO ii licitante vanoedora

1U.1.3- A paiiçao poderá ser falta na propria aosaäo o. ao oral. sera reduzida a iai-mo
riu aro. faf.:=.il'iado a PREGOEIRO o airarne dos fatos o iulgarniirito imediato do ro-curso.

10.2- G acolhimento de iacurao irnporlará a irivelldação apenas dos atoa insuecetiiieis
da api'i.woiI.amonlo.

10.3- Os auios do prooaazso admüiisdatlvo pomiarieoerão na Comissão de Licitação,
com mais franqueado aos interessados.

1¬;'i.4- Daoioidois oa recursos a oorielaiada a regularidade dos atos prooadlrnantais. pla)
iIiroe.1.z.ioi'{:ii do Eiospeiiaa liomoiogorá o procedimento Iioiialtlirio o adjudioarà 0 obiedo
ii-;-ir i.r.iianta[ai deolaradala] vanizadoralajz do oerlarrio. dot-armlnaiido a oonlrniaçiio da
adjudlcotárla.

11115- Us. rac..ir:âo:. iz irnpugnaçoes interpostos fora dos prazos não serão oonhecidos.

11.0» na ooiiriurâçiio
'ii i~ Air. otirioaçoas dooorrontes da presente lioliooão serão fonriolizadas por termo do
izoriiraio aspaciflco. oalotirado aritre o Municipio. repreoeriiado pelolai Ordenaooriai
da Despesas.. doravania denominado CONTRATANTE. o a licitante ireiioadora.
doraiiania denominada Contratada. que ooumirá oe termos da Lei n.° 8.86633 e

Ruiz Fianclsuo Almir liriiga, 5/ri - Bairro Centro - CEP: 63.2511-E100' Milagres-CE -
Tel. 3553-1480 CN Pl: 12.4oS.i539ƒ0üü1~21 EGF: 06.920.466-7 Email;
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'~.soas ailaraçoes posteriores. deste edital a demais normas pertinentes. cuja mlnu -.
iii.-brnapde a arame prévio da assessoria iurídioa do Municipio de Mllagfaerüe.

1 l 1- .fi licitante vencedora iara o prazo de 02 id-oia) dia úteis. contados de devida
ir.rivn::.-zçäo. para celebrar o referido Contrato. nos moidlia da rrilrlula da contrato
r..r-oslaoia do Anexo V deste edital. Em oaao de recuse iniustifioada. ser-the-iii aplicado
o disposto oo item 18.? desta instrumento convocatório.

1 1.3- Se a iioitanla vendedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido
c- faroiiado aoiai Oroenaoorral de Despesas convocar ae licitantes remanescentes.
ineoeiinde e ordem da claaelfioaizao final das propostas. lioriforriiii previsto no item 8.4
ii.-¬.s.tiâ=. edital. para reza-lo em igual prazo o nas maeniae ooridiooea propostas pela
pr rniiire eiaâaifioedu. inisluelve quanto aos preçoa (deeooriioei. ou revogar a licitação.

124- inoumbira aolài CONTRATANTE proiiidanolar. á sua conta. a publicação do
extrato do Contrato na imprensa ofiolai do municipio. até o quinto dia útil do mea
seguinte ao de eua assinatura. para ooorrer no prazo da 213 (vinte) dlaa daquela dam.
O mesmo iiirocadiinento se adotará com relaçäo aos possiveis lannos aditivos.

*1
11.5- A liaiiania adjudioataria se obriga a manter. durante toda ia execução do
uoiilreio. em compatibilidade com ea obrloaooes assumidas. todm aa -._-.ondlodao de
liflbilitñiik.

11.6- C! Termo do Contrato eo poderá ser alterado em contei-rnidode oom o dlapoato
no art. G5 da Lai ri." B.Bfi€ll93 e ouoãüiteraoñofi posteriores.

12.0- DOS PRÁZOS

12.1- lia sanrlçoe objeto desta licitação deverão ser executados e oonciuldoe ele 31
dezembro :le 2019. oontadoe a partir da assinatura do contrato. podendo ser

pri.irr'.i{.¡i:do nos termos da Lei B.6B$¡'93 e eua: aiterooüee.

1:.ii› pita oemaàooee oii coiitiurmre
13.1- A Contratante ao obriga a proporcionar ao Controlado todas as. condiçoes
rieceasadaa ao pleno cuniprlnianto das obrlmgeçoao decorrentes do Terrno Contratual.
consoante estabelece a Lei of 8.566r93 e suas alterações posteriores:

¬3.2- Fiscalizar a acompanhar a eiiacuçao do objeto ooritratual. bem como o
pagamento das taxas ii impostos. empregados e demais despesas necessárias ao
bom andamento doa senrlcoo;

1 1.3 tlriniuniirar aoial Gontratadoia) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
or'-=Cli'z‹*i0 do tiibiotfl flontr-atual. dillqenciando nos canoa que exigem providencias
corri-tivüã.

1.1.4» firoiiiderioiar os pagamentos apta) Goritratadoial o vista das Notas. Piaggio
lr-'.=_ii1ir=i-1 devidairianta ateaiaoaa pelo Setor competente.

1€'.:.Ê'.1'.E:`i'\5 °5“'G§¢°5§°Pi›%!-C°£"Í£^'¿°°l^1 .........._...
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111.1- E-torutar =:.1 ooieto do Contrato do oonforrnidado com na oondlçdoa o prazos
eatabolfloiooa no Pregão Presencial N' 2018.0-I.29.D1. neste Termo Contratual 5 na
prnzmflla uonzzaflora do Çürtamøz

1=i;2- Manter ouranlo toda a execução do objeto contratual, om oomlzatlbllldodo oorn
as oorlgaçüas émurnldas. todos as oondlçües da habilitação o oualllioação erigido: na
Lol da I ídtmzrãzsza:

1-1.3~ utflürr omflssfionaro oovldarnonte habilitados na oxoouoão do obloto contratual;

1-t.4- -Facultar o aoao da FISCALIZAÇÃO na lnspeção dos serviços. prestando.
p‹'ontaf~r›on1a, os ozclaroolmanton quo loramsolloltaooa pela CONTRATANTE;

1¢.5- Prozfloenclar a imediata oomaoão das døllolânolas el ou irregularidades
aoon1a›.1os pala Contratante.

14.-3~ Pagar sous empregados no prazo previsto orn lol. nando também do sua
responsabilidade o oammonlo do todos zoo tributos que. dirota ou indiretamente.
lncidaro sobra a prflolaçãü doã SBNIÇOS oofllfalüdoo lflolufilvo São Güfllrlbülfi
prowdonooriao flaoalo o oorallooais. FGTS. PIS. amolumontoa. seguros os ooldonteo
ue rralââlm. oz. nzzmazz zzoufda quzuquzf wlâúzrâaúazúz da CAMARA ›.4uN|c|PA1_ os
MILAGRESICE por ovontuaiía autuação: admlmotratlvqs eloa jutfloiats urna voz quo a
lnadlmplinnoia oofal oontratadofal. com roforánoia os suas obrigações. não ao
vzfzzlra u CAMARA Mumclvàt os muzoasszce:
14.7- llmspondar. pacunlariamanto_ por todos oo danos alou prejuizos quo foram
causados' á União. Estado. Munlclplo ou oacorrentea da praatação dos
serviços;

14.3- Ftoapouor as normas do segurança e rnodlotna do trabalho, previstas na
Cons:-lltzliliãfi dão Lfllfi do Trabalho I: loglslaçäo oorünenlo.

15.ü‹ DAS ALTERAÇÕES CDQITRATIJAÍS

15.1- O{Al CONTRATADO(A) fica obrigada a aooilar. nas maomas oondlçãas
oontratuaão. acrosmrnoo ou oupmoaoos no qufifltltfllvo do Olälfifi Güflüolado. atá o
umito do 25% (vinte e olnco por oonlo) do valor inicial atualizado do Contrato. oonfonne
0 LllãD':›sl|o r1o§ `l'=. Brl. E5. da Lei H! E.flB5!Q3._§ BUB3 lllfirãçüüa Dofilnflorafl. .

1o.fl~ DA. RESCISÃO DO CONTRATO

lo. 1- A roaolaão onntratual podera sor:

al Detofmlnada por alo unflilorol a oaorllo CIB CONTRATANTE. nos 178305
enumerados nos irmaos I a Mill do art. ?B da Lol Fedor-al nl' 8366103:
bl Amigfivol-. Dor aoordo entre as partos. moáanto autorização oaorlta a funoamontada
os autoridade cnmootonte. reduzido a termo no oroooiao licitatório. doado quo haja
convafliõnoia da Adrnlnlstraäoz

l _I I un _' '_ .Hum ._ Ju-n_|n_-H ------I---1-I" ' - ---- - -- 1-u---mnuunu-zz--=lII=p-Ú-_---uflufin-naun--~ 
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16.2- E¬1 caso de reccieão prevista nos incisos XII c XVII do pari. 78 de Lei ri* 8.- T
sem due naia culpa do CONTRATADO. cera este reaoaroide dos prelufzioa
reguiaineniares comprovados. quando os houver sofrido. T

1 o '3»- ri rescisão contratual de que trote o inciso I do art. 'FB acarreta as consequencias
previstos rio aii. 80. incisos I o N. ambos da Lai ni' .566i'iš'3.

1?.D- DAE CONCIÇOE8 DE PÀGÀIÁENTO

1 ‹'.1- .fi fatura relativa ace serviços efetivamente prestados arou produtos devidamente
eiiiroiglec. iüeveio ser apresentada à Chlviàflfii Ivii.ll~.IiCIPAi. DE MILAGFIESJCE. para
lina oe r.onfereni:.in e eieatricão da eiiecucào dos eervicoe.

112- Caco ai raiura acima reierida ceia devidamente aprovado pela CÁMARA
li.»1i.JNiiÍ2iPAz.. DE MILAGRESICE. o pagamento aerà efetivado em favor da
C.'ONTFtAT.°iDn_ no prazo de até 30 [trinta] dias corridos. a contar da dolo da
respectiva aprovação das-la.

1 8.0» DAS PENALIDADES

io. 1- O Hciionzo que ensaiar o retardamento da execução do cøflama. não mantiver .B
prúp‹.i-_=uâ, ióihei ou frauor na execução do Contrato. comporlanse da modo inidtlrico.
ii:-:ir dazzlarecao falsa ou contatar fraude fiscal. garantido o direito prévio da citação e
de ainpin doteea. fioará impedido do licitar o contratar corn a Adrniniatraoão. pelo prazo
no aié G5 inirir-oi anos. enquanto pardurerarn os motivos determinantes da punição ou
ate' oue ceia promovida a reabilitação perante a propria autwidada que aplicou a
pai-iaiidede. sem preiuíao das rnultas previstas no edlml e no terrno de contrato o das
demais oomiriaooes legais.

12.2- Gia) contratadniai flmrá. ainda. iiiuieiia às aaguiniee penalidades. em caso de
lneitec-.ação total ou pardal do controlo. erro de execucao. iinteciiioíio imperfeito. mora
de execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das infofiriaçdea
prestadas. garantida a previa derosa:

l - Adveitericia. eanoão de que trata o inciso I do Eri. BT. dá l-Bl fi-' 5-fi53i"33i Püdflfá
ser iolioüda nos seguintes oaãodz

ni dear-i.miir'nicniii das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:
bi o..if-"sie ocorrënciaii que possam acarretar lranetornoo ao dos-envolvimento dos
ron:ii;.:ii:. da Contratante. desde que não caiba a aplicação do sanção mais grave.

li . Muitas i_qz.ie poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rode
nira-cedacnre de Receitas Municipais. por meio de Documento da Arrecadação
Municipal - DAM a ser preenchido de acordo com iiialruoõoe fornecidos pela
C;.inii1iiliinlei.

ai de i.D'zi¬ tum poreenioi sobre o valor contratual. pordia dealraoo na prnini;-do dos
ârârvlr;-:iii ou indisponibilidade do mesmo. limitada o 10% do mesmo valor: _
bi de ;¿.il°.i idoiit por oentoi sobre o valor contratual. por Iiifraoão a ouflqtior cláusula
ou oziniziiçao do controlo, não especificado nas demais allneaii tieiituiiioiao. oriliofldfl
em oooro na reincidência:

_ _ -- ff*  -innilílliIII'-'¬ii-I-13'-i.-__: -U _- i i n||.-_i-|.- z =Hr"¬¬Ii-I'Ii*Il”'“¬'I"lr-_ › -- -'_'
L I.
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oz de "5.0*-'ri icinizo por cento) do vetor contratual. pela reouse em oorrigtr qualquer
ser¬riz;:e re|eitarto_ caracterizando-se reouea, caso e correção não se eferivar noeüã
ir: nem riies que se seguirem á date da oomunloaoão formal de refeição:

tlt - Suepensão temporária de participação em licitação e irnpedmerito de oontrater
r.ú‹~1 A CÂMARA MUNICIPAL DE MILAi3RES!CE. por prazo não eupnrtor a G5 (cinco)
Hflfiüi

W ' Ufifi-¡äI'‹3Çä'I› Elo inidofleidfidl Mm licitar ou oontrotar com e Administração Públtm,
enquenio perdurarem oe motivos diiterrr_11rir_iInee.dtt ptinloio ou nte que pela promovida
e reebiiiilçäo perante e autoridade que eplioou Ii penalidade, depois do refleorolrnerflo
e Administração peioe p-eluizoti resultantes' e depois de deoorrido o prazo da unção
hiiriio.-:ea oom befle no Inoieo anterior.

15.3- htú processo de epiieação de penalidades e assegurado o direito eo contraditório
e á êirnpie defesa. garantida nos prezoe de G5 (oieee) dies uteis para as sanções
previstas nos incisos l, I e II do Itlm 13.2 Supra o 10 (dal) dio!! oorridofi para ii
sariçtirt previsto no Inciso IV do mesmo item.

* B.-1» U trator oe muita apiiceoa deverá ser recolhido no Tesouro Municipal no prazo de
DE irzinco) dies e conter de notificação ou deoieão do recurso. Be o valor de muito não
tor pego. ou deooeitedo. será mrtornatioamenta descontado do pagamento a que oie)
mntretrâdoiei fizer jus. Em cao de ineirietãrioie ou inluiioláneta de midito do(a)
rr.-ritreradoiet. o vetor devido será oobmrlo adflflniüeflvaniente ou inscrito como
Divida Alive do Muniofplo e. oobredo medlenie procoolo de execuçlo flecal. oom oe
e"15*.a|'go3 porreepondenttãi.

1.9.5- Ae eenoãee previstas nos incisos III l N do tmn 11.2 tiupra. poderão eer
enlioaoas às empreses que. em razão do oontreto objeto desta licitação:

ai praticarem elos ilícitos* visando' tmetror oe objetivos de lie;
bt demonstrarem não poeouir idoneidade para -eonireter com e hdrninlstraoão Público.
em virtude de etoe ilioiloo praticados;
ci eoirerern oenúeneção deflniliva por praticarem. por meios dolotttoe. fraude fiscal no
recolhimento de oueiequar tributos,

18.6- As eertoües previstas nos ¡noite! I, III e N de item 18.2 supre poderão ier
aplicadas iuntamente com e do Inelle I do mesmo item. feoultede a defesa previa do
interessado no respectivo prooeseo. rio prazo de 05 (cinco) dias úteis. _

18.7- A licitante eorudiceteria que se recusar, trsiuatiticadamente. em firmef o Contrnto
rin¬t|ú do prazo eo U2 idois) dies úteis a contar da rtotifloeção que the será
eii-reininheoa, estará eugeite e muito de 5,0% (amoo por sento) do valor total
eriiurlioedo, sem prejuízo da demais ponaiicladee eebiveie. por caracterizar
oflãüumprimonto total do obrifilção Bãsumidfi.

13.8- As eerri;t'zee previstas no Item 18.7 supre não eo eptioem às demais Iioimmzg
que. apesar :Ie não vencedores. venham e ser convocadas para cetebrarem o Termo
me Contrato. eo acordo 'erim este editei. e no preze de 45 (quarenta e oito) horas
eo mtiniuflfioi seu dosifltnrnsne.

Í i _ z - --Ã í-l`""_T L' ` "TI"*l É g
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-ia.ii- pri. ooriiiçrio oaçmeiiiriniii. › K z É
"?i.1- As despeseri decorrentes da contratação correrão por ponta dee dotafio
r.ir:¬;aiiit-ti'-teria' O1.ü1.01.DÍ.031.flfl01.0.0i11- Elemento de dettpese ri” 33.90 39.00.

mit- pisr-psicose derme '
:iii 1- Qualquer cidadão poderá impugnar oa termos do presente edital. por `
irregularidade, protooollzando o podido ate 02 (dolo) doll úiole antes da lixado
para a reeliação do Pregão, no endei'eoo__¡oina1rni|1a'ale no ediül,
cribefizto ao Pregoairolal deoldlr sobre a petição no praeo'de~.'24 lirinilie e quatro) horas.

2iLt.2- Eleoaiiri do direito de impugnar os termos do presenta Odital a lloitarite que não
pi»-iiocoiizar o pedido. em conformidade oorn o dtepoalo nesta edital. ate o segundo dia
i.it'l que ariteoeder à data de realização do Pregão. rilpotua em que tal comunicação
näo tera efeito de reourao.

2ii.3- Á impugnação feita teinpeetliramente pelo licitante não a impedirá de participar
ito procrieeo lleitatúiio até o trânsito em lulgedo da deoieio o eia pertinente.

'.›IC'.-t- Adolnida a petição contra o ato oon'@torio. sore designada nova date para a _ .
realização do certame.

2115- ea nofmaâ que dluotpiinam este Pregão serao sempre interpretadas em favor da
ampliação de dleputa entre oe interessados. atendidos os iriteraoaeti públiooe e o da
Administração. sem comprometimento da segurança da lüontrataçãoí. Cie ossos
rzimisii-:ie poderão eefrešoiiridoa pelolat Pregoeiroifai durante e sessão.

I-.i'i.6› «Zi não atendimento de eitigenciao iormaie não eeeenolaie não importará no
afastamento do licitante. desde que serem possiveis a uieiiäo de sua qualidade e a
ezatri oompreeitaáo da sua proposta durante e realização da :tensão pública date
Pregão Y
2t1.?‹ A adiudtceoão e a lioriioifliiltiüfl do root-tlifldo desta llclmoão não implicará direito
e zontreteizão.

20.3- i¬-ienhuroa indenização será dat.-'lda às lioitenlaa pela elaboração ou pela '
epre.-.ientaizão do dooume referente no presenta-edital.

HUB- N; ooritagerri dos prazos fifilaboledidos Hottie edital. diltdlli-to D dia da lnlolüi de
contagem e iriolui-se o dia do vencimento. ooo-enrarido-ao que ao se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Municipio. exoelo quando for expressamente
ostabeledoo em ooiitriário

1212.1121- Oie, PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE MlI.AGRESrCEi podera
revogar a presente ilciiãçäfl Dflf telões de interesse púbilioo deoorreriie de fato
superveniente devidamente- oomprovado. pertinente ei eufiolente para tal conduta.
detendo eiiuiá-h por de oficio ou mediante provocação da taroelroo. nos
termfei do ari. 4_`9 de Lei .'¡ 8.66853. não emenda às licitantes direito a indenização.

2i.'=_1i- Qualquer modilioaçao neete editei será divulgada pela mesmo iorma que se '
deu ao texto original, reaiíifindo-se o prazo Ifllolaimehie Bstãbeladdo, eitmlo iltlaflcio,
.. -1 7 l_z í¡..---'-- -' ' -_-.Ú-lnlln_q _ ___ Jp _'_.¡í~- _.. ____ _ ;Hi_¿_ _|¡_ _ __ _.i._...._.. p______
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onocemà "' ¡ zsrzw H já
lnquuànnneveimenie. e altsraçlo não afetar e formulação das propostas. - `

20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada Dire o recebimerrto dos
envelopes erànrendeza documentação e pote, a data da abertura ficará transferida
para ra pnmeim die útil eebaeqüenie. no mesmo local e horário anteriormente
eâtahfileoldo.

2ü.13- Quaisquer uëúvinae porventura existentes ou soiinitaçüas de esclemcimentos
mare e dlspeeto no presente editei deverão ser objeto de consulta, por escrito. à
c».-wmeeao Permanente de Licitação (enqereee meneienerio no Preembuio deste
Eeltell até D5 lcinoo) dies eorrentee anteriores à dela filmada nero e realização do
Pregão. que serão respondidas, iquâaimenie por aeerito. depois de øegüiado o prazo de
consulte. per meio de circular enramlnhade semente aos que se cadasirnrem
medenie Termo de Rltirada de Edilai.

H114- As rmpugnaçeea referidas nos nen: 20.1 u 20.1 n eu-raeureee meneionodfli HD
Item 10 deste ed`it.ei. eveniuaimonta lnlerpoiiou. Mfifl dirigidas eo(á] PRESIDENTE
da CÁMARA MUNICIPAL DE MILAGRESICE. por Intermédio dofel Pregeelmfal. e
protocolizado: eurrirzelvarnante no endereco meneloflrrdo no Prnãrnbuio deste edital.

21315» Copias do edrtel e enero: serão ion1eoll:la!. mediante termo de retirada de
edital. nas dies úteis. nos horária de erendirnanzte ao público. das 0B:0n ea 12:00
horse. na saia ee Comissão Permanente de Licilnfio. localizada na Rua Francisco
Almi' Br_a\gta.1a{n.¿-7-Bairro Centro- CEP: 83.250-000 Milagres.-OE.

2018» *J local da eeaeãâo poderá sofrer alterações. em função. principalmente ee
neoeeerdáde e conveniência dl melhor erzomodação. sobretudo, dos participaniaa. que
serão ternpeetwemente conruniceeee.

2111?- Ga inrere-àeeeoe, ao pafliciperem eeeie pregão. expressam. autometrcemente,
see rem! mrwoerdáneia aos terrrlee deste Edlial. não podendo alegar. ooeteriflrrnenie,
uesinf-zrrnraçõ-as suas ou oe seus reprosenteríies.

2iJ.1e- Os Lasers úrniseoe serão resolvidos pela Comissão Permanente ee Licitação
une termos da Iaglnlação peftirioflia.

21.0- DO FORD

91.1- f=..za eieue e foro ea Comarca de Miragres. Eeledo do Ceará. para dirimir toda e
qeaiquer currltrt-uereia -oriunda do presente editei. que não mães ser mfioivlüe pela via
eciministrniwa renunciando-se. desde li. e qualquer outro. por mais pflviiegiado que
ee|e.

Miiágrüiífifi. 29 DE ABRIL DE 20 9.

OBERTO RIBEIRO DA SILVA
PREGDEIRO
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